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PARTIi 1TO
GOVERNO DA PROVÍNCIA
De ordem de S. Exc„o Sr. presi-

dente da província, se faz publico
que o mesmo Exm. Snr, dá audi-
encias nos dias úteis—do meio' dia
às duas horas da tarde,

Secretaria do governo da pró-
v'ncia do Piauhy 28 de Dezem-
bro de 1870.

Official maior interino.
Servindo de secretario.

João de Castro Lima e Almeida.

Regulamento n.° 72. Publicado cm
24 de dezembro de 1870. Altera
na parte penal o regulamento n. 16
de 28 abril de 1852 expedido para
o corpo de policia provincial.
O vice-presidente da província de

conformidade com o disposlo no arti-
go |6.° da lei provincial n.° 696 de 16
de/°%rêíü il^ít anno resolve subsii-

.JJjjfcod^
16 de 28 de abril de 1852 pelas dis-
posições seguintes.*

TITULO ÚNICO.7 
' 

>*

í)à formação da culpa.

Art. í.° A penalidade, que nao e'x-
ceder de dous mezes de prizão será im-
posta sem recurso pelo commandante
do corpo, e pelos officiaes commandan-
les.de destacamentos os quáes poderão
segundo â gravidade da falta subsii -
tuil-ai

i.° Por prisão solitária de 8 á $0
dias,*-2.# deseonto da 3.a parle do
soldo que reverterá em favor dos cofres
provinciaes>—3.° dobras de serviço
ou outro qualquer castigo usado no
exercito de linha» que .não-.seja o cor-
poral.

Art. 2.° O crime a qüé estiver nlar-
cada a pena de mais de dous ate seis
mezes de prisão será julgado definiu--
vãmente sem recurso por um conselho
presidido pelo commandante do corpo,
composto de mais dous officiaes do
mesmo; e na falia d'estesj por officiaes
da guarda nacional, ou do exercito,
que o presidente da província desig-
nar.

Art. 3.° Se a pena exceder de seis
mezes de prisão, o julgamento ainda
será por um conselho presidido pelocommandante do corpo composto .dos
dous officiaes e mais dous inferiores
do mesmo corpo com appcllação ex-of-
ficio para o presidente da província,
que apreciando a natureza das provas,
poderá mandar cumprir a sentença ou
commutar a pena, No caso de falta
de formalidades, ou de não estar o pro-
cesso suficientemente instruído, deve-
ra devolvel-o ao conselho para preen-
chef as faltas oú procederá maisalgu-

ma diligencia que esclareça a Verdade;
c depois de satisfeita a ordem do pre-
sidcnle da província, fará o conselho
subir dé novo o processo a sua presen-
tça, sem disnacho algum que altere a
sentença.

Art. 4.° Servirá de base ao proces-
so a participação, official do crime com
documentos comprobatorios d'eslc ou
sem elles; inqüerir-se-ha sobpoclla.de
3 a 6 lestimunhas separadamente uma
das outras sob juramento; interrogar-
se-lia o róo, que poderá no aclo oííe-
recer sua defeza èscripla ou verbal e
juntar ao processo os documentos quot
justifiquem sua innocchcia. 0 depoi-
menlo das testemunhas e interrogam-
rios do rèo serão feilos na forma dos
processos judiciários e escriptos por
um official ou. inferior que o presiden-
le dn conselho designar.'

Art. .5.° Depois da inquirição das
lestimunhas e do interrogatório, o pre-
sidenle do conselho marcará dia para
o-julgamento» no qual serão'lidas lo-
das as peças do processo pelo escrivão
do mesmo, interrogado do novo o réo,
t^pnrem~trvo*tus «s as.^^íii^cü'irí^m~
detonação, sendo que se for condem-
nado volar-se-ha separadamente cada
•uma das circumstãncias que aggravão
o crime. O presidente do conselho
lera sempre voto deliberativo* ;

Art. 6.° 0 official injuriado, amea-
çado, desobedecido, ou offendido não
fará parte do conselho, o será subsii-
tuido por quem.0 presidente da pro-
vincia designar.

• Art. 7.° As ppças que em destaca-
mento commetterem crime, cuja pena
for superior á dous mezes de prisão,
serão remeltid.as para a capital com a
parle circumslanciaa]a dos fados cri-
minosos, com os documentos compro-
batorios do crime, para que o com-
mandante do corpo promova o seo jul-
mento.

Art. 8.° Ainda rios casos em quò a
pena não exceda de dous mezes, se o
destacamento não fôr commandadopor
official, será o facto trasido com todas
as suas circümslanciãs ao conhecimen-
to do commandante do corpoj poderi-
do a falta ser desde logo punida pelo
inferior que commahdaro mesmo des-
tacamento com prisão até quinze dias
e dobras de serviço-.

_ Art. 9.°-'0uáhdo qualquer official
tiver de responder a conselho este se-
rá presidido pelo commandante do cor
po e composto de 4 officiaes, que te-
nhão pelo menos igual patente, desig-
nados pelo presidente da província:

Ari, 1(3. As sentenças proferidas
pelos conselhos, deverão ser fundamen-
tadas e assignadas por Iodos os mem-
bros do mesmo conselho;

Art. 11. Quando qualquer praça ti-
ver baixa do corpo para ser entregue
a autoridade eivei a fim de cumprir a
pena na cadeia, ou quando foYexpül-

sa do co^|íói,;-devcrâ' %cáfeaiiilanlc
ixuíÍíUq-ó expo^ôs^^livòi^tíà baixa
ou <da exclusão na presença iijps offl.-
ciaeMf pr^çasv".

Rilaoin do governo (laprovinfciá do
Piallif 24 & Dezembro de .1870.

^Mdttõtâ-Josfcfispiüolà Júnior.
Jfeè GonçâloáürilUrinKo,~^Q fez.
Sçlladò;nqs(a séej-elaria ido governo

da pròvincia^do Piaiiliy aos 24 de Dei
zem|ró de 1870.",">";•;>, \ . > .'

[&£: 0'oSçtaJ^níiòr interno*'¦'•¦; ¦ Sçr^'ih^0"Sc %eci'étario /
Jô^ode ÇmCm^Wa e Almeida.
Nesta secreiaria do governo da pró-:vincia doPiauIíy foi publicado o pre>

sente: regula mento aos 24 de Dezem-
bro % Í0Ó.

Joãpfíè Câèiro Lima è Âhnèidà.
«¦¦¦¦«i

ExpediIentè do dia 29 de Úezembiio De iSÍÒ.

=4fõriariàf—Nomcàndo §ob pro-
p osta| d oDrV ché fede policia i hterino,
para {ps; lugares qtíe sie, açhão vagos na
policia do terma desta cápital> aos ei-

Para delegado dé policia o 3.° si%
plenle A ntonio Genti I de Souza Mendes>

Pará snpplentes. _ .
2.° Lysándro Francisco Nogueira.
3.° Gabriel Luiz Ferreira.
Físerão-se as precisas commünicà-

ÇÕeS; ;;
==rdem~Âbrindo, em vista das

informações do inspeclor da thesonra-
ria de - fazenda em officios hs-. 161. e
169, e autorisado pelo | 7o do art, 5o
do dec. n-. 2884 de lóde fevereiro de
1^6% um crédito da quantia dé
14-S200 réis na verba==líxercifo=
do ministério da guerra do exer-
cicio de 1859 -^- 1870, para sér
appliçado ao pagamento, das forra-
genâ devidas áo capitão reformado do
exercito José Aurélio de Moura é te-
nenteida guarda nacional Odorico Jo-
zé deíBri.ltOj pelas viagens qüe fizerão
as. viljas de íeromenha e S. Gonçalo,
onde .te acliavão destacados.

Fizerão-seas precisas commünicà-'ções.^ 
;,

=Õfficio ao Dr, juiz de direito da
comarca de Campo-máior^Accuzan-
do o recebimento do oíficio de 22 do
corrente> pelo qual commünicou ter
aberto a 2.a sessão judiciaria do termo
das Barras, no dia 15 e encerrado a
no.dia 16 do mesmo mez.

=^=ídem aoDr. Guilherme Cordeiro
Coelho Ginlra, juiz de direito da co-:-
marcaj de Principe-Imperial—Âccu-
zando'o recebimento do officio de 30
de outubro iiltimoy em que communi-
ca achar-se no goso de-3 meses de li-
cença que por portaria de 15 dcaqúel-
le mez lhe concedeu o governo impe-
rial, para tratar de sua saúde.

=Iem em idêntico assumpto, com-
münicando a thesouraria de fazenda.

cuidem ao commandante superior

dá guarda .nacio^l ¦$-/ ttiürtitíípio.
¦âeèla capiíaí ^Acíjnzándo « recebi-
menlo do cfHcio de 23 do çorrJBiítô
sübmeUcndoM a decisão desla presiden-
cia a cohsüíta que ihé foi feita pelo
commandante interino (Jo 1'}ibátn.llião
3* guarda nacioiial dcs(e muriicipioj;
relativamente aos officiaes Antônio do
Souza tlego Çaiolà e Simplieio Rodri-
gues Élvasj c declarando cih resposta,
quanto ao primeiro» íjatí os officiaçs ;
yágüái^á,j^cioriat^uè^ervirâo coi& * 

V
yôldnlariWi na 'guerra do tWagüáVi
não se áchão isentos do .serviço da -
mesma guarda a que perlencémi ria
forma da lei eVréâpcclivps regülamcni
tos; ainda que tenhão sido ^râcíadòs
com postos honoráriosi"do4Cxer€itò>. :¦
vi4o como não lhes ç appjicavel o (Je-
creto h;/ 3371 de ^7 di> janeira dò
1865, devendo para com elles proce*
der de confornlidâde com 0 art. 56 da
lei n. M2 de 19desetembrWel8Sôi
cònfortne foi dejçlárado pélò governo
imperial em aviso d^iS^-íigosia/
deste anno; tjuatttò áp seguadoi quo
?Í.M^fP rojj^ajopela lei, a>CM|^i*,_•de"sua vWÍcàlnpanua'nãÇpesSr^
juramento do posto para que foi no-
meado, e nem provor que essa falia
proveio dé circumstãncias indépen-
dentes de süà'vontade, tem nos termos >
do art. 65 da lei citada, o aviso ido
28 de novembro de 1862, perdido
o referido posto. .;¦=Idem ao gerente da companhia
dé navegação á vapor no rio Parnahi-
ba—Pedindo, informações se as pas^sagens de estado de que dispõe esta
presidência nos Vapores da cempanhia
de navegação no fio Parnahi ba* tem
sido excedidas do numero estipulado
no contraclo-, e no caso afíirmativòi
desde quando^ e a que numero sobô. o
excesso.

=^=Idern ao commandante süpéríoi*
da guarda nacional do município dé
Jaicós-^Mandaudo quô seja eleVaclo a
15 praças o destacamento dá guarda
nacional dessa Villa* o qual passará, á
ser commandado pelo alferes honorário
do exercito, Simplieio Rodrigues,Elvas
logo que alíi sé apresentar.

Do iécreiario.
"==Officio ao Sr. commandantó 'sü-

perior dá guarda nacional desta capi-
tal^Gommunicando qué S; Exc, o v
Sr. presidente dá província jiéferirí
em 24 do corrente a petição do tú
sargento dá 3,a companhia do Io bata-
lhãó da guarda nacional desta 'capilar,
Amador Vieira de Sequeira; em que
pedia que se lhe mandasse expedir
guia de passagem, vislo tef mudado
sua residência para S.„José das Gaja*
zeiras da província do Maranhão,.

Despachos.

Ântonia Vieira de Lima—Remeü^
do ao Sr. -Dr. chefe de policia interi-

WKv<i~

- *
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Çf O IMALIIY.

no para providenciar como («.• doju8. cMjolcgdo A» policia .dp rim» Ordem rio dln ...''--(J^gJ 
g£.» ,j0 Marvãn, por asiíim o haver podido meado por cai Ia m.peii.u uo^yueon-

o nomeando paru o referido cargo, lubi^o |)imimapassado.presidonlo d.w-
Dia 30 ' Dr.juiz municipal Raimundo'griles Ia* província, làijip a saLtúfãçllo de

, . ,!,, í^irvnUin o tWa 1° siinnlcirito do conununiear as forças, que nona a-
Dia 30

au-Porlaria—Nomeando o lincharei
Joaquim ftcwlon do Carvalho nara o
cargo do promolor publico da cornar-
ca do S. Gonçalo, visto não ler aceot-
lado a nomearão do referido cargo o
lincharei Elpidjo' Xusó do Carvalho è
Souza,

Fizcrüo-sc as precisas eommunt-
cações. • , .

«OíTicio ao coronel .Tose de' Arau-

jo Cosia—Accnsando o rer.ebimonlo
do uíiieio íle íiühiem cm que com mu-
nica ter naquelln (laja assumido o oxer
meio'do ecmimando superior da gnur
da nacional íês.íà capital.

aldeia ao comtóda.níe siiponoí
da guarda nacional & Si llaimumlu
Nonnalo—Dcvolvondo a proposta pa-
ra preenchimentodas vagas cjpstoi);-
les noestadomiaior/do seo commanuo
superior, a fim de prestar inhnntaçBcs
mais cireumslanciadas a respeito ;(Ia
inferna'?, c informar se irá mm.u-.i-

,"",pio não há algum ÍB(liyi\h.;tq prolixo-
liai para exercer, oüogat^c tJrargi&ô
ÚiÔfi

tídêm: em idêntico' ^sntido, ao
commandanle superior deÜoiras.

•—ldem a-çamara municipal da ei-
dadèdeOevrâ--Repfesen!ando o vi-

garío d'cssa fefuèzia conlra;0 proee-
dimenlo doproenradm- da conirana
doSaulissimo SacrlimétíjO, João Da-
masceno Ferreira, por ler eljo pago á
essa câmara c não a confraria, como
devia em virlude-dalei ri.0 670 de 2U2
de dezembro de 1869, a importância
das multas que forão impostas em 31

^_il£^illiOLe-iBjlo agoslp, .deste.^anno.
pelos enlerramerilos dos corpos cie 1 e-
ilro Paulo Lopes e D. Maria Barbosa
Osório' e Cosia na egreja matriz d abi,
o sendo certo que os ditos enterra-
mcnlos liverão lugar, o primeiro antes
da publicação da lei n. 094 de lü cie
agosto deste anuo o o segundo antes
de decorridos da dato da publicação
desta lei, os 20 dias do que trata o
art. 34 da lein.il4 de 15 de oclu-
brd de 1840, resolvi, de conformida-
de como principio estabelecido no p.
doarl. 179daconslifuiçãoed.mtnria do
aviso n. 4ÍM de 29 de outubro do 1809,
decidir que o produeto das referidas

¦multas pertence a respectiva confraria
c níioa essa câmara, nao podendo ler
apnlicacãò ao caso em questão, o dis

postomoarl. 3'da cilada lei n. b'A,

pois 
'a 

restituição de que isenta essa
cantara se refere somente a taporian •

cia das multas quo lenha dia recebido
anteriormente á lei n, 670;

O que communico a essa câmara

para os devidos eíTeitns, cumprindo-
jhe rc:diiuir;a'Confi'aiia a quantia re-
cehicía pelas duas multas uimcionadas.

: lidera ao.vigário da freguezia de
ÒeiraS dando scieíicia 

'drdeoisma ata
• raareem resposta ao oíüeio de 5 tiú
corrente... ' '

•' < Úespachos.

Theotomo de Souza Mendes—Con-
cedo a licença requerida..

João Baptisla Monteiro Sobrinho—
Indeferido em vista- dMuíoírnação da
câmara muiiicipai.

Dr.juiz municipal Raimundo ^lom
do Carvalho n para 1° snppionlo d
mesmo, o mencionado Icncnlo Antônio
Lopes Teixeira.-

Pi serão-se as-.precisas Gcmmuuien-
çoii9< -

T...|d'em i— Nomeando o bacharel
Rlpidio Joso de Carvalho o Soajs:'. pani
o cargo de protííolor publico dplhoinur-
ca rtftJÃlcóà.

Fizerão-so as precisas crimrnunica-
çTies.

t^Ôfflcio ao Dr. chefe do "pnl'r:.

inSorino—Pofiintlo informação ^dosci •

quando se. aehá condeuínado Anlanm
José cíe Carvalho, do termo dòsíf&s,
o qual â nature/.a do crime.

cuidem ao Dr. juiz de direilo da
comarca de Valeuca—lleilerarido n
ordem que lhe foi Iransmellida cm of
íicio fie 20 do correr.i\ em li;o^ a

via, rçcommendandò que hc transpor-
in a villn de Marvãofonde se.diunoia-
iá a lê ujleriõrflncisào desta présnkn-
cia, iuniamqnle mm o í)r. juiz imíni-
cipal de;sa comarca, que achanrb.rse
nesta r.apilal, para alli segue nosladaia.

=ldom ao da -capita—Declarando

que furão dadas as precisas ordensaüm
de ser lhe apresentada a praça de no-
licia cjiVo requereu cm officm de hon-
icm, para seguir a villa da_ União,^m
íJeiigencia desse juizo.

•~-ídcm ao inspcclor do tliòspuro
provincial—Dando ordem para man-
dar imprimir na typographia da «Pa-
Iria» o lelatorio com que o Dr. Mano-
ei José Kspinola Júnior, passou lhe a
administração da provincia no diá]2õ
do comente. : --.¦;> i

cjuim Avellino—Accuzando o receb!»
mento do oficio de 30 do corrente,
em que commiinica haver riaquclia
data assumido o commando do 27 ba-
lalbão da guarda nacional desta capital,

delem ao commanuante da com
panhia policiai— Delerminando^ que
informe com 

'exaeltdab e brevidade
acercados Cactos denunciados no jor-
liai «Imprensa» n. °281 datado de 30
do corrente, relativo a companhia de
seu commando, sol.)re as epigrapbesj—

o ai'-.
cóncôdeuí: a

-* S. li*

ii5 bom saber-se—e Castigo üiegal.

Do secretario,

==--Offieio oo coronel Theolonio|lc
Souza Mondes, coinmandaiite sonertor
da guarda nacional do munioipio |le
S. Gonçalo—Commnurçamio que \h$
despacho de liontom, 3- :í'"" '"' ''

presidente da província
licença de 6 rnezes qus a.,
requereu para . tratar de sea
cular interesse.

—Idem ao presidente e mais vere~a"
dores clà câmara municipal .desta ca-

pilai—Communic^ndo que por des|?|-
oho de Imolem, S. lixe. o Sr.>- presi;
deí)te..cla província, imínfario a peU-
ção de. 3úão Baptisia Monteiro. Suljpi-.
nho, secretario, dessa- eatnara, jmi 

(|ie

pede prorogação de licença, por GO dias.

Despachos

Aníonio de Lima Baid.Kiihcj — í:

h província, Lánhò a satisfação de
cormnuniear ás forças, que ifclia a
chão se de gnaruição, que assumi Ijo<
fe as rédeas da adminisL-ação, eVpo-
i-mdo.a leal o franca coadjuvação dos
Srs. oíüciaes o praças que a compõem,
cbcaVassim dos demais empregados
oílieiaes militares existentes n^ésla ca-
pií il, e oílieiaes honorários do exerci*
Io, coadjuvação osla que c?'lou certo
muito valora para o bom desempenho
da honrosa snns árdua missão, que liou-
vc por bem Sua Mageslade o íinpòra-
dor confiar me, :podendo assegurar-
lhes que encontrarão de minha parlo o
maior auxilio; a (im d'1 que soja mui
fida a mais rcslrieia disciplina mihlar.
elemento essencial paraa#boa morali-
(fido do exercito, e mantüeação ih.^
leis.—Outro sim coinmunico á mesma
tmamição que na mesma clala entrou
no exercício de ajudante d'or(lens à'c>-
Ia presidência, o capitão graduado.dò
â' batídhão do infantaria Luiz Francis-
co do Paula d'Aibnqncrquo Maranhão,
para cujo cargo foi nomeado por avi-
zo do iitinisterio da guerra de 1:4"' ih
mez proxinrip lindo, ficando por isso
dispensado do mesmo exercício o aife-
ros'honorário do exercito Lebpoldino
Antônio do IVego, que exercia i-nieri-
namenie o dito cargo (assignado) —
d\\ Manoel do Rojo Burros Souza
leão.— Gmformo— O capitão Luz
Francisco de Paula d'Albuquerque Ma-
ráhlião.^Ajudante de ordens.

raiaiacü

Secretaria militar da presidência do
Piauhv, 27 de.Dezembro de 1870.---
Qfdcm do dia n.° %¦-O presidente da
irroTuiT^irtEemclendo qiie o^^ôTAuçÓ^cíT
gúarniçâõ d'esfa provincia pode ser
feito presentemente por um numero de
offtcia.es menor cio que acfuahnente
existe, c convindo assim exonerar os
cofres da fazenda publica de iimades-
peza superfua, de combüvdção mesmo
com reiteradas recommendaçõcs dogo •
vemo imperial, declara, que n'esfa da-
ia resol^eo dispensar do ,serviço cm
que se achão os Srs. oílieiaes abaixo
m enci o nados,restan do -1 tue so men le ro u -
val-os e agradecer-lhes a coadjuvação
que prestarão a esta presidência uo de-
zempenho de scos deveres.—Capitães
BehrmÍno,do Carvalho Casteliobran;
co eiAdifito Eiysio Fernandes dí Mo-
rijes; aderes Simpüeio Rodrigues Eivas,
Anfrizio Borges do Carvalho, Fraucis-
oo Ferreira 

"do 
Carvalho, Mmmel da

Costa Poreira, e Louicn.ço de Moraes
Rego (assignado.)—Dr. Manoel do ílc-

blica no dezompenho do scos devores,'
(assignado)—!)r. M<inoeldu llmp Bar-
m Souzü Lvil i.—Corfurme— O capi-
tão Luh Francim) ik Paula d'Albu-
qúcrquc 3iara«/í«3o.fSAjudanle do or-'

eus.o"OPI.4ÜHY. '
4

pai li-L b

no Barres Souza beao. -Uiontorn
O capitão' Luiz Vrauckco de Paula
d^iibuqiierque Maranhão.--Ajudante
d'ordens.

ESOIOSl

VV.nlelores tia n

Dia u.

Poriaria-Exoneraudo,sobpropOí
ladoDr. chefe dej^icia i.áfennO), o

me os Srs. itvsj
de fazenda e"Tiiesouro prov

lu ra
ro

ôr-
i ...ia
i'

Secrelaria militar da presidenciado
Piauhy 29 de dezembro do 1870.—
Ordeot do dia addicional ao u.^2.=-
Stmdo ainda o^ nii.moro de oílieiaes
acíuahucnfe em guarnieão !i5esfa oro-
vincia superior ás exigências do servi-
eo pub!iCd,á presidente da provincia
resolve iVesladala despencar do serviço
no deposito provisório cie linha,aos te-

"tenentes honorários uo exercito bilves-

João ua Lo: ia Novos—Como requer

SsrMié&te da ••i;^.a a r.V.Á f O V! Cl "«'-1'.: i 1V fi.1

Uo t-ereiia do 1r-.T;; scimenlo.e nainüín
uvo Àuxencío dá Silvae Oiiveira^ oqua!
„ainbom_ Oca dispensaJo do destaca-

iénto di vüja de joáncipe-Impenai,

TimuKstxA 7 n:: Janeíiio dk 1871.
O triumpho da -verdade.

ítííií:; fite»» c xt-ors %'ifc c-;»fiai»ii»ti.âa'-

Oi liberacà* cio .Maranliâo pela voz qúi
iorisada do audacioso bacliarel Siuval
Üdoricü de Moura, segundo somos inior-
mndos, tratarão do ospalliur que um l;;!
Francisco liOpos, residente na fregueziü
de S. José das C.ijazo.ras d-aqtjjlla pro-
vincia, i| ri lia sido assassinado pelo nosso
honrado amigo, padre Thornaz de Mo-
rijes Hugo. vigário da mesma freguezia,-
e outros cidadãos do mesmo iogar.

A faisca lançoja maliciosarncalo produ- :
zió o desejado incêndio.

A calnaiíiia passou do beca cm boca, o.
graças a activiilaJe com qno costuma o
proceder os liberaes c.n tacs cireumstnn-
ci:»s, perco; reo tílla lodo império publica-
da nos diííerenles órgãos de seo partido.

A imprensa da capital do Maranhão
tratou mais de uma vez desto facto, e
chamada a respõnsabèlidade pela seguwh
vez, consta-nos que apresentou-se como
responsável dessa urdidura iiiimoralecri-'
minosa o bacharel Pellippe Fi;anco de Sá.

A calnmnia, assim reprodusida aqui;
alí, em toda parto e sempre, tomou ares
de verdade, e o Exm. Sr. scnulor Antônio
M.ircelüno Nunes Gonçalves fed-se^ eclio
delia no senado brasileiro com o fim dó
macular a reputação illibada (lo.ii.idre Tho- ,
raaz e scos amigas, pí-rtufbar-lhes a paz\'eüucT^o-rj^còmo' um - meio- d^-oppiosv^o''*--

ao governo'.
i Sr. Olegario Ortiz da Silva Rios, que

nos. dizem ter silo. quom doo maior vulto
a essa revoltante calümnia nesta cidade;
não cassava do repefil-a uma 8 mais ve*
zes por dia,e atè nos consta que inculca-
va-se sabedor do Iogar em.que fora sepuf-
lado o suppostòassassinado, eludo isto fa-
zia com indizivel prazer em recompensa
da amizade com que sempre o destmguio
o a todos os seos parentes o referido pa-
dre. e.de alguns favores que lhe prestou
em oceasião diffieil.

Pois bem.
Çubrão-se de vergonha os autores de

tão. horrível trama que Francisco Lopes'
vive e so acha n'esla capital, como acaba-
mos de certificar-nos, e se vê da publica-
cão avulsa que acaba de ser destribuida, .
a qual para aqui transcrevemos para co<
nhecímenfo dos leitores.

«Aflenção ! Aftenção !
a O Sr. Olegario Ortiz cia Silva -Rios ô

ssos ciímpanheirps espalharão ' íVesla ca-
pitai que eu fora assassinado pelos senho-
ris padre Thomaz de Moraes Rego, Ma-
noel Collaço Maneca e Veras, Joaquim Jo-'
sé do í.acerda, Gustavo Collaço Fernan-
des Veras o Anibal de Moraes Lacerda.-
E- uma calümnia !.. •

«Eu aqui estou n'csla cidade: quem-ma
qiiizer ver e verificar se sou ou não Fran-
cisco Lopes de Seima Pimenlel, dirija—se
a casa cío Sr. Dr. ' Francisco Martins ' da
Fonccci, ou me manJe chamar ã-sua que
eu'proaiplamento comparecerei para pie-
uo conhecimento da verdade.

«TUçresina 5 da Janeiro do 187 L»v
&FrancÍ8Co. Lopes.»

Não nos suprendeo o procedimento do'
Snr. Dr. Sinval, depois da farça ridícula
que o vimos representar,—simulando que-
o Snr, capitão José Joaquim Ribeiro
tentara contra sua existência; n.om! temos
que admirar.consa alguma da parte do

tenente Antônio jop.es n,.\\ vptl-.íi üo

'^^rotaria militar di PTesideneiado I ^radecendo-lhes, porem, a valioza Sr. Olegario, que pertence a seita dos li-

Pianbr 1 dS ífaembro ds iSTO.-lcoaájuvaçIloque presumo a caua pu-1 beraes des!a terra, para os quacs aao to

. 
\ 
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roputlçüo pnsíjyel; mis admiramos fjmn
ra/ãdo procedimento d<» Sr Dd, l''oÍ!q. c.
di' qujiu, pelas iíduruiaçíiej quo thijiuu s,
laziamoso melljoi' conceito,—-,; À\uavi-

'"-:;'Ihoii-ims subrtjludoa^luvi.ou, ido ütiUHp.ltH-
Esin. Si". Dr. Nunes ¦{ioiii.Mlvv/ abusr.n-
do da (msjunü do senador ao império,
maculou a trlíruna cl)^;.;;i\hr;u:!:;;.)•—
fi/.oiido-so odiei do Ct.luàm-.ias-o falshla-
des, que mal assoulím-n-u^ rijgai l.ab o
não sü coãdonáo com 

';> cir.cumspbçnão o
gravidade dp um senadviiv.

Triumpliou ímaloHuío a, vchhilô cem-
Ira o embuste;

Parabéns ao nosso disíinçto compro-
vmciarío o amigo,, padre Tlioma/. de Mo-
•raes Rego, c seos companheiros do soltei-
menió! .. /

Opprobrio o maldição contra os seus vis
calumniadorcs !

•'.'' ?

Batom

A mentiraé um furto em palavras,
como o furto é uma mentira em
accào.

íijiilífl vitje.i! do Msrauhüu, »; ent/udenrio d lu
mais c-iiiViiiue.iiie a>Vs Seus < umivss •.•? rii>
pni' dedo, receando q m o nau e.süiiqilo
na i ncluiSsuiuhUi.iores mm lou que fíi.s.M*
Veíidido 1,1 I lúíiíKÍ >: PIVIHI !>•' <'¦dif.cl•••1'i.l
da União o iirsuiod".. itu q io pagaria se
\ord.uleiiMiuoiiti! o livüssij exporia» Io des-
... ,.,!;,,:..,.;. , ...  ' „.., |,.,<, ''•*. • '¦• .•¦•

tivíijSü;tl.idó r.; ¦• */:¦ t içã/i;
t) biv.to da compra cio escravo^, do que

faz nKmeTm a iumrmüjoi complet-imem
te a-lullensdu ou m.d comprehemhri i.

Um devedor d•» in usino luricnte-coro-
uri i, i!>ri:iromeite.orK'.e ilousdsciavpscpin
aulori-áçã i paraadjspor dejles 0 üppliear
o produf-ío â amortização do seo, debito:
destes niorlHíp logíi om, ao outro deu elle
liberdadiypni' este sentimento generoso e
huinaiiiiario, do que prosoulumontó exis-
tom numerosos exemplos.

Um homem bom intencionado lovanla-
ria por isso um brado de louvor om liou-
ra do Sr. tenente-coronel Lobão; mas os
überaos ria Imprensa, que verriarioiraimm-

e são os maiores oppress.òrus da liberdade,
i

uítitnn saboiips ser cmHervadm:--pi r j encapasse a prespiraeia- do nrm simples
conmquimeia nSi se pudu hitribuir a liriu observador o lim rjiiaúílà visa,

No dia II do corronlo S. Exc, n Sr.
prrsiiloule ria província, resulvdo dissol-
ver o de iüsíí ido linha e crear uma com-

livio políticos u átijipusta dfuuira.
Uniu esto seu procedimento, alias im

fumhrit) o injtbt», o tijúlli ga n-vela apenas
quo sOgíin a npiiiitiii d'aqin1lli,s ipie lifi.i
iluviilàt) lurar um olho para vazar os do

iC nàlf-iriho quo a [ivnraí-a, org;nvt
iWtida M»>»>>

Causa nojo ver-se como faz opposi-
\'ão a Imprensa!

O enredo e a mentira consUiuòm a ba-
so principal do suas açcusaçòes com dos-
preso manifesto do principio de morali-
dade—que é mais nobre, ser vencido dizen-
do a vei dadcj que triwnphar pela minli-
ra.

E' assim quo articula do má fé diver-
sos faclos;—uns completamente falsos,
outros adulterados com o fim som duvida-
de prevenir ó espirito do íixifi Snr. i)r.
Souza Leão, que alias vive revehonlo nas
suas decisões grande sotnma ílo prudeu.-
cia c. bom senso, para não resolyér.-se pro-
eipiudamento—sem conhecimento exaclo
o perfeito da verdade-.

Illudc-rse a Imprensa so sup.jiõç o co.i-
trario disto.

E' falso dizer o coüega q;io o esí.ulo
critico das rendas publicas provem de cm-
descendências.exercidas para com alguns
amigos cxlremosos\do ijocerno, deixando-
se demover execuçõo.-> contra õUes:, qniin-
do é certo que essò estatlo firpveín das
snccesáivas sdccas qu.bteiii".assuíudo'n pro-
vincia, cuja niajpr i;eceita pfrjvom da crea-
cão- do gado, quo por iss.i;) Sòíírep grande
redução;—da concessão de inoralqnas aos
devedores, em sua major parte Hoeraes,
.porque só estes nos omiaosos tempos da
liga enc.ontravãofiicilidjdo para arrematar
dízimos, cujos débitos se fislno arrecadan-
dòi e do procedimento absunlo o nnleco-
liomico da ultima assembióa progressista,
reduzindo consideravelmente a receita pro-
vincial ao mesmo ternno que elevava a
cifra de sua despesa para trazer diíiíçul-
daçies e complicações a situação .presente':

E! falso que o Esm: Snr. i)r. Es
pinola Júnior b.óa.yesso de .qualquer
•modo concorrido para dornorar a arrecada ¦
ção da divida de .leão Caplista Monteiro
Sobrinho; quando aliás ò certo que som-
pre nsou para com elle do maior rigor,
derrocando todas as suas pretençõos;—
sendo que até consideramos menos justo
o sco.procedimento negando snrfcç.ao alei
que lhe concedia uma moratória para pa-
gar o seo debito, por julgar incompetente
para isso a assembléa provincial; e assim
entendemos baseados na opinião aul.ori-
sã da do illuslradó Snr. visconde de. Uru-
guay, que selo na sua entcrressante.obra
— estudos particos—tom. Io pag. 37õ,
onde conclue assim:

fcrfão vejo fundamento solido para con-
testar ás aszembléas provinciaeso direito
de remittir, reduzir dividas provinciaos,
c de conceder teiripò para d pagamento,
o que o poder executivo provincial não
pode fazer sem lei.»

E' falso-que o Sr. tenente-coronel For-
liando Alves de Lobão o Veras tivesse com-
prado; escravos e exportado outros seta
pagar os direitos respectivos.

Restabeleoamos a verdade.
Um escravo do Sr. lenenie-coronelLo

; que sáo líid liberaes quanto 6 o Dr. ver
dada verdadeiro/.) estigar.iüaão e ÜlllVinãò
por isso'. -

Para quê se dèsáe a compra deveria ter
prpccçlido escidptüra; o osla duvidamos
que aprcsenle a Imprensa.

Postèriorineuteiliin inimigo do Sr. tonem
ié-coronel Loliã >o rJeiiunciou ; or issocfifno
eontrabandista; mas toiido-so elio juslili-
cano plenamente perante a junta arimi-
iqslraÜYJ, entendon osla de ju^li^a, ou-
vido o prociuador fiscal, julgar a dèh.iiri-
ei i iniproco-ltíi.lr:

E' falso, se não destacamento, dizer a
imprensa (releve qim nos ^sirvamos lios
seòâ próprios lermos.) q<m -íüi dispensada
ab a!i;) escandalosa pwHeççuo ao Si'. Ho-

prclvúula quo mji exclui- '•
do úc: cargos públicos jií|uçIIü indivíduo
!;;:í! lovtí ma dia a inleficidade (le ler sof
bido uni [troresso, embora se tenha jiis-
tiíícado plenamente; do soi;te'cple a lionra
o a probidade cíhriíiu irréniissiyebntínie
expo lar ao capricho fios edumuiadores.
~-o a ! 'i jamais seria uma garantia para
os homens de. bem; o ainda mais admira-
mos quo'para bnso de sua argurnciUaçàp
tiyessejjUà citado o nome do Sr. capitão
Clomenle de Castro Nazarelb/ do qual o
Sr. Dr. Diolindo, que ò bojo rèdar.lor da
imprensa.—foi ailvógaolo;—° $1'- Mmlin':
do qu«.' sabe que o capitão Clemente defen
deu-se coínpli'!aiiü:ute*ri.'Ssa iirdidura im-
moral, que lhe ;írmárãii os seus inimigos
nos ine/aliS tempos da liga, para se ti-'S-
fazerem de um adversário poderoso pulo
seu prestigio, o estragarem a soa fo;:iüua,
Ciúno foi moda ijossli epoclia de verdailei-
ra depravara» dos s.çhlinioiiíós; o mal
estaria o íh'. Dr. DVolintlo se (o^m ver-
dadçira a Stiadoutriha;

VJ fílso que.nm) se tiyessepago aos
soldados poljciaes destacailos em üainp i
maior o augm.mtò de vencimentos que
tivôrãü cm virtude d.; lei ;?rovinciai. iv
cosimno, sein que r&s.iijlo disso' o menor
inconveniente,— receberem os commau-
dantes dos destacamentos dos negociantes
das respectivas localidades a importância
rinsprels, para que élles-inandem-ria roce-

min LibeiroSoa ,. aiandanciu-Se-deprc- ber aqui: do -liiesourn. E: mn meio muilo

posito retirar do .loamienha um duiegaílo 1 tio do transportarem dinheiro-para' ps-
milUa

piiihia Irxa, un nunpriuuiiM) do íW.. do
lii rio agoslo do anuo passado, resultando
assim uma economia úo cem mil rei?
nnn aos para os cofres públicos, segundo
uslámíos informados.

Pois bem. sabendo cila disso, oil-a quo
vem uo día.5,çpm data do \, censuraudu
os¦ vencimentos do comandante do extinc-
to deposito, para inculcar qile a presi-
doücia procedeu em conseqüência do ad«
verleiícia sua.smi attender para o ridicu-
pj ilesso seu procedimento.

Assim são todos os seui actos, ora sa-
ciiücandiia verdade, ora simulando luu
caracter que se não eon'orma com o todo
mesquinho de üuas acções.

üoçtimcnln r.n í.

.duro. c Exní. Sr. * Diz Joso Aurélio

r, o Sr., capitão Aurélio, quando e
coito |ue foi elle que pedio sua demissão
vi'.l,ú 'íariametih:; déáp.ejp tautoniiior (piau-
to,j) tendo nós uma vez publicado seo re-
querimenlo de demissão ém contestação ii
essa asserção.não obstante vem hoje repro-
duzil-a com perfeita má fé a guisa do enredo
para sorprend.er a boa fé do presidente,
que ainda está" mn pouco estranho1 aos
nogpcios.iia prov:;iCia:»~.ioc. i

I

, o .1

E" falso quo para sali^fazer paixões o

ia capital.
Por uma destas tranzaeõe? foi aqui re-

ocbiüo o pret de Campo-inaiôr: sem o

do ),lo'.íra/.'.apilão commandanle -Io destaca-
mento ú\ vüia de ieromonha desta proViu-
ciaj do cuja termo e também delegado do
policia, uno não podendo continuar tio

jgxerciciódos (Ji.fes cargos allenlo • estar
sofTremlo de sua saúde, para o que lhe ó
mis.ter rcürar-se á-capital onde ó-süá mo-
rada.—vem por isso^r/r^íf-rer a V.
Exc. seja servido conceder ao siipplican-
le a demissão dos dilus carijof.,/^!!

Nestes termos o supplicante. IV a V.
Kiéj ilbn. e Bxm. Sr. presidente da [iro-
viticiã do Shaiihy, digne-so deferir-lho na
forma requerida. E. \\. M.—-.Icromorüta,
10 (Io agosto do i870:—José Aurélio de
ti euM rtc—Como requer Palácio do
governo do Puuil.y 10 de setembro do"
¦1870—¦Espinola."

Conforme,—O chefe de seceão serviu-
do do ollicial maior João de Castro Lima
e Almeida.

NJ 0 C?

ódios do (piem quer que fosse tivesse si-
un forçado a asse/ijtar praçjj no exeroHõ o
soldado do policia, ItSéLqaeí, como pro-
vão os ('luçoní oito, os. 2 o 3:

E' falso (j.íte o E.xui, Sr. Dr, E^pinofa
houvesse deoliUido o ibwóureàrò úo' loe-_
zouio proviáiiial, qmmdo o que se d-:u
serhuleifnuicnle fói o eássamentÕ de sua
nomearão;-aclo (]oe ésta.va'np sen",dj-reito
(!í',tii;',;H',—¦uíie^ó tradicional nas aíliõinis-
ti'açõjse'ò próprio governo geral o [irati-
ca conslantenionte; òcçorremiõ em favor
do caso em qiiestão ó facto de quo o no'
meado não havia solicitado o respectivo
lilulo:

E; falso f(\nQ repartição alguma da
província tivesse falsificado uma peça olli-
ciai, nnledaiaúdo uni oílicio dorigido a
presidência,

Para quo isto se desse fora precisa a
conivência da presidência., e a moraljda-
de do E.un. Sr. De. Espinola repelle
tão negra calumhia, como são negros os
sentimentos do indigno autor de tão lris-v
le lembrança—pretendendo medir a todos
p.ela sua bitola:

E' falso que não estejao em andamouto
as execuç-õos da'fazenda, o sobretudo (pio
se lenhao contemplações com este pu
aqublie devedor por moiivospoliucos.
-Todas as execuções da fazenda provincial,
epie são fnúiiô poucas, eslãõ riunioridas o
om andamento; e são os devedores capa-
tão José Ferreira de Vasconcellos, ma
jor Rifimurido Patrício Lima, Cia-
.rindo Cavalcante de Macedo, Qoiotüiano
do Souza Castro e João Èpliálã-Éònteiro
Sobrinho.

Oi trez nri.meiroswsao libera es; igno-

..crescimodalei, ir.ainda óra alidescoubeci- j ¦ - -__ ... •.-.- _
tiaracresx!inõ"(iue?foiremeTliik)p^ W\» ^^W^^^ -.{-: £w?^-r# 

*
resina M do outubro de 18/O. renho
presente a carta de V. Ss. de 1) do .cor-
rente, da qual pedem-mo resposta abem
da verdade;

i,0 Da,parte official derigidii a esto
commando pela sala das ordens da pre-
sidencia da província, consta que ó sol-
dado Josò Antônio.Lopes, assentou praça
volunlaciámenle no deposito do l.a linha,
lio dia' ÍMesle niez, em virtude do oíficio
do ajudante de ordens sob" n. 48B, o [W .
Io ref.rido soldado me fubdilp que linha .
assentado praça no exercito mluniarià'
mente, cie muito sen gosto, o que nin-
guem o"conslnmgip, o que ja me ' bavia 

'

pedido praça ditas vezes quando Cú tio
exercício de ajudante, do ordens, e que ei-
le nada disse do que i-emescriplo nó [or-
uai imprensa;—portanto òra iuexaclo o ^

que diz elle a seu respeilo; e não mo.:
consta que de qualquer modo houvesse
violência.

2.° Que d soldado José Antônio Lopes,
sendo praça da companhia policial, ja mo .
Linha pedido praça duas veses, anterior-
mente,.quando eslava eu nolngomde aju-
danlo de ordens, e da segunda vez que íal-
lei ao Éxm. Sr. vice presidente para con-
sentir que o referido soldado assentasse
praça, respÒndeu-mo o mesmo Exm. Sr;
que quando organisasse o deposito âèjfp
linha ciaria a licença pedida, E' quanto
lenho â dizer em abono da verdade.

Podem V. Ss. faser o uzo que quise-
rc-m desta minha resposta; Sou de V.
Ss. etc. Antônio Josõ.Yiüal de Negreiros^

¦N,° 3. 
%<\ 

.[ ;'y

Declaro que José,Antônio Lopes, óx
soldado da companhia de policia desta
província, pedio c assentou praça no de
posito provisório de ía linha desta capi-
tal no dia 1"—voltruiariamenlOi eonfor-
me consta da communlcação desta secre-
taria feita na mesma cinta de ordem do

mandante da companhia de policia em 3
de novembro do amio findo-—doe. n. 4.

Foi o mesmo que se deu a respeito rios
destacamentos do Marvão, Jeronienha e
;\'Í!KÍpe-ímp'oriaí.

O coilêgã barateando mal a reputação
do digno commandanle da companhia do
policia, mostra que presa.:muito pouco a
spa:

Quem nomeou o oííicial quo hoje com-
ornei i o desta cá mento do 0eir'as não foi-
n Èsip. Sr. l)i'. Es|iinol;i; mas o Sr. Dr
Luiz Àntoniú, presidente modelo,—-nessa
quadra que a imprensa riizlefsirio a mais
feliz, du Piãnlíy; o com quanto sejamos dó.
opinião qiip os vokmíarius da pátria, (pie
se rõconrnendarem pelo sen comporta-
ibéiítp. devão ser preferidos para encargos
semelhaiites; enteiviemos todavia que é
ma! pensado snpporso qoe se devo di-
mitiir um funceioriario zeloso e honrado
somente para se jíie dar logar.

O Doe. quo os chamou ás armas manda
dar-lhes'preferencia em concorrência com
outros do igual merecimento; uns nol.le
não se acha consagrado o principio quo
so pretciido estabelecer, o que seria uma
iniqüidade.

O governo, por exemplo, mandou pre-
ferir os priytnotpresparà o cargo de cura-
d^ir, mas logo veio explican'tÍ0'; cm avisos
que essii preferencia sõ tinha logar no ca-
zo de vaga, o que elles não linhão o (li-
reito de excluir os que estivessem nomea-
dos.

Es.íá ó a verdadeira doutrina.
. A imprensa não negará que o com-

mandante do destacamento do Oeiras ò
um cidadão zeloso, honrado e inteíligenio
carregado ilc niuuerosissinn família; mas
como ó conservador, que para ella é um
crime, deve por isso ser sacrificado.

W admirável como dirige a imprensa
as suas explorações cm todos, os sentidos
com o fim de -inculcar-so fiscalisádora iri-

l>ão,:%iudo do seo poder, fui ter a pro- ramos a'poüiic:rdo- quarto e somente o t cansavel dos negócios públicos, como se Exm. Siv^viee presidente da província

?G
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4 O PIAUlh.

ao capitão commandanlo do referido de-
fVôsiÍD.

Secretaria militar da presidência do
Piauhy 8 do outubro do 1870, Leopõl-
dino Antônio do Rego—alteres ajudante
de ordens interino.

N.° 4.
Companhia policial do Piauhy em The-

resina 3 de novembro do 1870.—0 ca-
}>itão commandanle da mesma remetle,
pelos soldados Joaquim José dos Santos,
Amaro Vicente Lopes, e Hulino Pereira
da Silva, ao cabo com mandante do dcs-
tacamenlo do Campo maior, Manoel Zaca.
rias Pereira de Carvalho, aqüantia de
29#740 reis, importância dos acresci-
mos 'Jos vencimentos do tempo decorrido
do dia 5 de setembro até 31 de outubro
preximo findo, sendo a importância de
10:540 reis pertencente ao mesmo cabo,
a do 9;550 reis ao sohkdo Phelomeno
Francisco Alves; e. o mesma igual quantia
ao soldado Luiz Pereira da Silva, devendo
assim o supradito cabo, quando tiver 'de
mandar ver os vencimentos das praças
abi destacadas, seja por um prcl como
se costuma fazer na razão de 800 reis
diários, sendo 400 reis de soldo, c
400 reis de etapa, islo para os soldados,
e o cabo a razão de 5U0 rs de soldo, c
400 reis de etapa, Quartel em Thercsi-
na 3 de novembro do 1370. (assignado)
João Serafim da Silva, capitão comman-
dante.

Conforme.
Clarindo da Silva Lopes.

Sargento secretario.
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Publicações geraes.
AttcnçSo.! Áttcnçao!
O assassinato de Francisco Lopes.
Ao Exm. Sr. presidente da provin-

cia, ao Senr. Dr. chefe de po-
licia, e ao çovermrxlo Paiar.

Nos abaixo assignados lemos sido
injustamente aceuzados, como assassi-
nos de Francisco Lopes ha um anno
desta parle.

Foi autor dessa miserável calumnia,
segundo a opinião publica, Sinval O-
dorico de Moura.

. Servio deecho áessa trama infernal
o(Sr. senador Nunes Gonçalves, pe-
dindo, no senado, providencias ao go-
verno sobre esse assumplo crime ! 1

Pois bem /—Está presente Fran-
cisco Lopes í

As viclimas dessa farça indigna im-
pregarão todos os esforços, e, auxilia-
dos pela policia, conseguirão desço-
brir o dito Francisco Lopes no lugar
Azeilão, termo de Pastos Bons, onde
se achava com o nome de Jeronimo
Balduino Lima.

. Francisco Lopes levado á presença
dô delegado de policia de Pastos bons,
sendo interrogado, confessou que, por
circumstancias particulares, linha lo-
mado o nome de Jeronimo; JDorem,
qúe era o , próprio Francisco Lopes
que tinha-se retirado de S. José dos
Malocs, e que se desia ter sido assas-
sinado.

Francisco Lopes que é bem conbe-
cido neste município, onde. nascera,
se crearae vivera ale julho de 1869,
convidado para vir á . esla villa, afim
de ser visto portodos, e fazer desap-
parecer o boato dè ler sido morto,
preslou-se logo de boa vontade, e aqui
chegou no dia 31 de desembro do an-
no passado em companhia de Manoel
Ribeiro Reverdosa, sem o menor cons-
trangimenlo, o cmplena liberdade,

Apeando-se Lopes nesta villa ás 5
horas da lard.e, foi logo rodeado por
muitas pessoas, que o conhecem.

Jú entregamos á policia o tal Fran-
cisco Lopes.

Invocamos, agora, os sentimentos
tio justiça, os brios de homem de, bem;
appcllamds mesmo para a dignidade o
circumspção, que devem caracterizar
á um senador doimperio,comool!lxm.
Sr. Nunes Gonçalves, para que pela
Imprensa declare qual o homem de
critério, que da cidade de Caxias lhe
escrevera garantindo a veracidade da
morte de Francisco Lopes, cuja carta
íeo S. ISxc. no senado o anno passa-
do, tratando dos negócios de sua pro-
vineia,

O silencio cio illustre senador será
mais uma prova de que fora o seu
compadre c protegido; bacharel Siii-
vai Odorico cie Moura, autor de tudo
e que, por isso, obrigara S. lixo. á re-
preseritar no parlamento esse papel
vergonhoso, senãoileshonroso.

Esíà presente Francisco Lopes!
Temos feito o que nos cumpria fa-

zer como homens de honra, que sa-
bem prosar a sua reputação.

O publico, pois, que lavro a sua
sentença sobre o caracter do bacharel
Sinval Odorico de Moura, eo Exm.
Sr. Nunes Gonçalves que lhe continue
á prestar credito, porque será sempre
compromellido como foi desta vez.

Veja o brazil; veja o governo impe-
rial se disse ou não a verdade
o illustre deputado, o Exm. Sr. Dr. Go-
més de Castro, quando na câmara dos
deputados com a sua voz aulorisada as-
severou que Francisco Lopes não tinha
sido assassinado, que elle existia. Ve-
ja o governo imperial; veja o mundo
inteiro a facilidade, se não maldade,
com que pretenderão o bacharel Sin-
vai de Moura, e o senador Nunes Gon-
ualves sacrificar a 5. homens, onerados
de familia.

Julgue-nos o publico—Nos estamos
satisfeitos. S. José dos Malhões, 3
de Janeiro de 1871.

Padre Thomaz de Moraes Rego—
Manoel Collàço Maneca e Veras,—
Joaguim José de I^acerda,—Gustavo
Collaço Fernandes e Veras e Aníbal
de Moraes Lacerda.

Eu Francisco Lopes de Senná Pi-
mentel nesle momento na casa da ca-
mara municipal da villa de Sam; José
dos Malhões, declaro perante um gran-
de concurso de pessoas que me, co-
nheçem que sou o próprio filho de
Delfina Pimenlel, nascido nesle termo
deS. José dos Malhões,onde residi atè
o mez de julho do anno 1869.

Nesle tempo de minha espontânea
vontade mudei minha rcsidenciafpara
o sertão.

Desde então firmei minha morada
no lugar azeilão cm casa de Adrião
Martins da Silva,

Sabendo porem, em desembro do
anno passado que eráo aceusados de
me haverem mandado assassinar os
Srs. padre Thomaz de Moraes Rego,
tenente Joaquim José de Lacerda, te-
nente Manoel Collaço Maneca e Veras,
ai feres Gustavo Collaço e Veras c Ani-
bal de Moraes Lacerda, e sendo pro-
curado naquelle lugar Azeilão termo
de Pastos-Bons, entendi que devia; vol-
lar á está villa de S. José dos Malhões,
para provar a todos que sou ainda,fe«
lizménte, vivo.

Declaro lambem que deste termo
sahi sem que 

"pessoa alguma tentasse
me fazer mal.

Conslando-me que são autores des-
sa calumnia os Srs. bacharel Sinval

Odorico de Moura,um tal XicòdèMoü-
ra. e QlegariÒ Orliz da Silva Rios o o
Exm. Sr. senador Nunes Gonçalves, a
esles declaro que aqui me acho com
vida o saúde c as suas ordens. Quem
tiver comigo qualquer negocio podará
me procurar nesta villa de Sam José
dos Malhões, assim como não ponho
duvida de ir a presença do qualquer
desses senhores, que ja me derão por
morlo.

Por não saber ler nem escrever pe-
diaoSr Joaquim Pedro da Silva Júnior
que esta declaração escrevesse o a meu
rogo assignasse; pedindo ao mesmo
tempo á todas as pessoas presentes
que assignem como testemunhas desta
minha declaração, pela qual me res-
ponsabcliso na forma da lei. Villa
de Sam José dos Malhões 1 de janeiro
de \ 871. Por Francisco Lopes, Joa-
quim Pedro da Silva Júnior, loslcmu-
nbas,—João Bodrigues da Silveira,
Leoncio Vieira Torres. Luizmundo de
Assumpção Nogueira. José Annes Bar-
bosa, Bernardino José Gonçalves, Li-
beralo Licurgo de Souza Lima, Joíio
Uldarico de Souza Lima, Antônio Di-
as de Castro, Hygino Gomes da Silva,
Pedro Ferreira de Moraes, Adiodalo
Gomes da Silva, Baimundo Gomes da
Silva,; Leandro Ferreira Luslosa, Mi-
guel Annes Barbosa, José de Souza
Vaz, Roberto José da Silva, Francisco
José Ferreira, Joaquim de Souza Mc-
nez, Pedro José do Valle. Reconhe-
ço as firmas retro e supra por dellas
ter conhecimento, do que dou fé. S.
José dos Malhões, 1 de janeiro de
1871. Em fé de verdade. O labe-
lião \)ub\ko=Anlonio de Souza Bro-
xado.

ti ca ai aí

Srs. Redactores do jornal Piauhy.
Lendo a Imprensa liberal n.° 270

de 22 d'esle mez, vi que ali o Sr. João
da Cunha Àlcanfor, para melhor agra-
dar aos seus correligionários e protec-
lores d'esla capilal, procurou—caleu-
damente-—expor aos seus ódios e dcs
seus.amigos a meo filho João Baplisla
Monteiro Sobrinho* sem lembrar-se
que ficava discoberto para se não acre-
dilar suas lamúrias; tanto que, oceul-
lando a poderosa circumstancia deter-
se dado na casa do dilo meo filho- a
audiência e inquirição que trouxe sua
prisão, só falou na mesma audiência
sem dizer o logar, dando como presente
o delegado de policia, o mesmo meo
filho e o coronel Antônio Fernandes
de Vasconsellos.

De suas próprias phrases se conbe-
ce aquelle propósito; porque todos sa-
bem que um juiz leigo qualquer não
trocaria a palavra—assessor—pela de
substituto; e ainda mais quando teve
a sem ceremoniade dizer que seu man-
dado de prisão foi dado pelo referido
meo filho, quando é certo que o juiz
que funecionar com um escrivão como
o de Marvão, o meo illustre collega,
major Antônio Romeiro da Silva, não
necessitará d'um assessor, não só por
sua longa pratica como pelo inteiro co
nhecimento que tem do nosso direito
escriplo; maxime para passar-se um
mandado de prisão.

Isto posto, cumprindo o dever que
me corre de protestar contra as falças
arguições vomiladaspelo Sr. Alcanfôr,
contra b predito meo filho João Baptis-
ta Monteiro Sobrinho, sem ter para
comigo a menor atlenção, venho di-
zer-lhe que pouco ou nada ganhou
com a sua discobería, aconselhando-o
mesmo que não continue, porque do

contrario não se sairá miuío bem, uma
vez rjuc meo filho não está no caso do
infeliz tenente Mai iano Alves Pacheco,
que não Unha mais.pai,que lomassea
peito a punição de seus assassinos.

Bem sei Sr. Alcanfôr que S. S. não
quer que haja em Marvão uma aulori-
dado que não seja do peilo, e que abi
vá fazendo ludo quanto d'aqui lhe man-
darem, c o que S. S. com o seu com-
panheiro qnizerem;—por isso è que
ja se procura maio uma viclima de fu-
turo.

Parece-me (cr dilo ao Sr. Alcanfôr
o que lhe devia dizer em resposta a
sua publicação no jornal ja citado.

Theresina 28 de Dezembro de 1870.
//. de Souza Monteiro.

NOTICIÁRIO.
O Sr. major Santo Kuxebio»--Pedi-

mos ao Sr. Dr. chofe do policia que, a bem dos
interesses da justiça, exija das autoridades da Uni-
íio informoções sobre o processo que contra o Sr.
major Santo Euzebio mandou instaurar o Sr. Dr.
Peixoto, por queixa de um pobie homem daquel-
le termo, cuja mulher fora esfaqaiada por ordem
do referido major.

Consta-nos que esse processo dorme na villa da
União, sob o peso de uma enorme pedra que um
amigo do Sr. Santo Euzebio collocou sobre elle.
O marido da mulher esfaquiada ainda espera jusli-
ça, mas de balde.

Convém que a autoridode velle na guardados direitos do cidadão... E' quanto esperamos
do integerrimo Dr. chefe de policiaactual, aquém
entregamos a solução deste negocio.

AMTfflCIOS
Os abaixo assignados, fazem publico,

que por commum accordo,, boje dissolve-
rão a sociedade commercial que tinhâo
nesta cidade, e quê girava sob a firma de
—Magalhães & C.° pertencendo desde ho-
je ao ex sócio João Gonçalves Magalhães;
todo aclivo e passivo da extineta firma.
Aproveitão a opportunidade para agrade-
cerem as pessoas com quem tiverão ne-
gocios, a confiança e coadjuvação qua
lhes prestarão^

Theresina 1 de janeiro de 1871.
João Gonçalves Magalhães,

José Antônio de SanfAnna.
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Os abaixo assignados declarão que co-
meçou hoje a liquidação de seus negócios
commerciaes; portanto pedem encarecida-
mente a quem tiver contas vencidas em
sua casa, que hajãO de saldal-as o mais
breve possível, por quanto atè o fim de
maio deste anno deve terminar a alludi-
da liquidação.

Atlendendo-sò para tão justo motivo,
os abaixo assignados confião, que não
haverá rasão de queixa todas as veses que
procurarem, com mais ou menos activi-
dade, receber o que lhes devem,

Previnem as pessoas de fora, que pre-
tenderem dirigir procurações aos mesmos
abaixo assignados, para tratarem de qual
quer negocio, ou mesmo cncarregal-os
disto sem ellas, que o facão a Autonio
José de Araújo Bacellar (devendo aquellas
trazer poderes 

' 
para substabelecer) pois

que tendo de dirigir sô seus negócios, a
elle devem ser endereçados todos os pedi-
dos commerciaes e mais negócios de que
o qneirão incumbir. .

Theresina Io de janeiro de '1871,
Bacelar etc. Parentes.

Em liquidação.
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se faz qualquer impressão = por
commodos preços.

Typ. Constitucional — Impresso por
Euzebio José cia Silva.—1870.
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